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Excelentíssima Sra. Presidenta da Comissão de Assuntos Sociais:

Com amparo nos art. 69, do Regimento Interno desta Casa, venho requerer a realização de
audiência pública no âmbito desta Comissão com a finalidade de discutir as reivindicações da
Comunidade do Cruzeiro.

Justificação

As necessidades das comunidades são intensas e a falta de diálogo entre a população e os
representantes do governo muitas vezes termina inviabilizando o atendimento de importantes demandas,
que, embora simples, têm grande repercussão no cotidiano dos moradores. E' importante, pois, que
sejam estabelecidos canais de comunicação entre a comunidade e representantes do Poder Executivo,
que permitam um diálogo que possibilite o atendimento de suas reivindicações. A audiência pública ora
proposta pretende contribuir para facilitar a aproximação entre os atores diretamente interessados na
busca de alternativas para os problemas enfrentados pelos moradores do Cruzeiro no tocante à questão
do transporte público, além de outras questões pertinentes a essa temática..

Com o objetivo de possibilitar a participação de um maior número de moradores interessados
no tema, é importante que a audiência pública seja realizada na Região Administrativa do Cruzeiro.

Isso posto, espero contar com o apoio de todos os Deputados para a aprovação do presente
Requerimento.

Sala das Comissões, 09 de fevereiro de 2010.
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